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REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.0007625/2022. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE REFORMA DO MERCADO CENTRAL DO DISTRITO MUNICIPAL DO AMOLAR, ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO DE FLORIANO/PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO E EDITAL. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

  

Tendo em vista os documentos apresentados pela Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas 

atribuições delegadas pela Portaria GP nº 346/2022, acerca do Procedimento Licitatório na modalidade Tomada 

de Preços nº 010/2022 para a execução dos serviços de engenharia especializada para execução dos serviços 

de reforma do mercado central do distrito municipal do amolar, zona rural do município de Floriano/PI, após a 

análise e julgamento das propostas, bem como da documentação habilitatória, partes integrantes da licitação, 

tendo vencido todos os prazos recursais e, em razão do resultado final e o que consta no Parecer da 

Controladoria Geral do Município, pelo presente, recebo, aceito e aprovo o procedimento em epígrafe, em 

consequência DECIDO: 

HOMOLOGAR o resultado da licitação, conforme valor total do item e classificação final da proposta como 

demonstrado abaixo: 

EMPRESA: AR ENGENHARIA EIRELI CNPJ Nº 28.395.450/0001-40 

END: Avenida Santos Dumont, 1490-A, Campo Velho, Floriano-PI 

E-mail: arengenharia@hotmail.com 

Representante legal: Antonio Alves Rodrigues Filho, CPF:040.169.533-67 

 

 ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO  TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DE ENGENHARIA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

REFORMA DO MERCADO CENTRAL DO DISTRITO MUNICIPAL 

DO AMOLAR, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE FLORIANO/PI, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO 

E EDITAL 

R$ 251.583,30 

 

ADJUDICAR à empresa alhures como vencedora do certame por ter obedecido todas as exigências do Edital e 

apresentado a proposta mais vantajosa para esta Administração, conforme planilha da vencedora que integra os 

autos. Dessa forma, encaminhamos o processo ao Departamento de Licitações e Contratos para confecção de 

Termo Contratual, tudo de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações e ainda nos termos do 

Edital e seus anexos. 

 

Floriano-PI, 03 de outubro de 2022. 

 
 
 

Júlio César da Silva Ferreira  
Sec. de Infraestrutura do Município de Floriano-PI 
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